


Cartilha Sobre Busca Ativa no SNA

Instruções à(o)s Pretendentes 

Esta cartilha foi elaborada por iniciativa da Coordenadoria de Infância e Juventude do Tribunal 

de Justiça da Bahia (CIJ TJBA), com o intuito de apresentar à(o)s pretendentes à adoção e 

pessoas interessadas no assunto, as orientações básicas sobre a ferramenta de busca ativa do 

Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento (SNA).   

Pretende-se, deste modo, contribuir para o exercício da convivência familiar e comunitária de 

crianças e adolescentes, especialmente aquele(a)s que se encontram em situação de 

institucionalização prolongada. 



O que é busca ativa?

De modo geral, a busca ativa envolve um movimento do(a) próprio(a) postulante à adoção ou 

quando é feito um esforço concentrado na busca de pretendentes para determinadas crianças e 

adolescentes, especialmente aqueles com perfis que divergem dos mais procurados pelas 

pessoas habilitadas. Essa busca pode ser feita por meio de divulgação em grupos de apoio à 

adoção, aplicativos de busca ativa, comunidades na internet, etc.  

Tendo em vista que a grande maioria do(s) pretendentes procura adotar no máximo duas crianças 

com até 6 anos de idade, sem doenças ou deficiências, as crianças e adolescentes que se encontram 

apto(a)s à adoção mas estão fora desse perfil acabam permanecendo por muito tempo à espera de 

uma família. Nesse contexto, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) instituiu a ferramenta de 

busca ativa no Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento (SNA).  



Regulamentada pela Portaria nº 114, de 5 de abril de 2022, o objetivo da busca ativa do SNA é 

promover o encontro entre pretendentes habilitados e crianças e adolescentes apto(a)s à 

adoção cujas buscas nacionais e internacionais de pretendentes compatíveis com seu perfil não 

lograram êxito. De maneira geral, estão disponíveis para esse tipo de busca as crianças com 

idade acima de 7 anos, que apresentam questões de saúde, ou grupos numerosos de irmãos. 

Por meio da ferramenta, o(a)s postulantes à adoção devidamente habilitados podem ter acesso a 

informações básicas das crianças e adolescentes (prenome, idade, estado), bem como 

imagens e vídeo curto com depoimento pessoal. O sistema possibilita que o(a) pretendente 

sinalize interesse, “favoritando” determinada(s) criança(s) ou adolescente(s), mesmo que esta(s) 

não correspondam ao perfil previamente informado por ele(a). Também é possível enviar 

manifestação diretamente ao órgão julgador, visando iniciar uma aproximação com a 

criança ou adolescente escolhido(a). 



O que preciso saber para iniciar uma busca ativa? 

Tendo em vista que as crianças/adolescentes disponibilizados para busca ativa geralmente estão 
fora do perfil mais procurado pelo(a)s habilitado(a)s, é importante fazer uma reflexão prévia 
sobre a possibilidade de flexibilização desse perfil, pesando as expectativas e a 
disponibilidade do(a)s pretendentes, nos seus mais diversos aspectos. Sendo um casal, é 
necessário conversar com o(a) companheiro(a) e verificar se ambo(a)s estão aberto(a)s à 
mudança.  

Deve-se levar em consideração que, a depender da idade, das condições de saúde e do 
número de crianças/adolescentes a serem adotado(a)s, suas necessidades serão diferentes, 
portanto, é preciso ultrapassar o encantamento momentâneo e pensar a longo prazo. A moradia 
da família é adequada? A renda é suficiente? Existe rede de apoio? Os adotantes dispõem de 
tempo? Outro fator a ser considerado é a localidade em que as crianças/adolescentes se 
encontram, já que o(a)s pretendentes terão que se deslocar para conhecê-lo(a)s e iniciar o estágio 
de aproximação, assumindo os custos.  



O(a)s habilitado(a)s participantes de buscas ativas também devem estar cientes da 

possibilidade de responsabilização civil e criminal, caso iniciem um processo de 

adoção e depois desistam ou “devolvam” a criança/adolescente. Além da anotação 

no SNA, que pode levar à suspensão de sua habilitação ou até exclusão do cadastro, 

tendo em vista que a devolução provoca consequências significativas para a vida do 

adotando, há situações em que o(a)s pretendentes são condenados a pagar 

indenização visando uma forma de reparação e custeio do seu acompanhamento 

psicológico. 



Como utilizar a busca ativa do SNA? 

Apenas pessoas que já possuem sentença de habilitação podem utilizar a ferramenta de busca 

ativa do sistema. Primeiramente, o(a) pretendente deverá fazer login na área específica de 

“Acesso a Pretendentes”, disponível no site do SNA: www.cnj.jus.br/sna, inserindo número de 

CPF e processo de habilitação - somente números, sem pontos ou hífen. 



Em seguida, clicar no menu “Busca Ativa”. Na próxima tela, 

serão visualizadas as instruções sobre como utilizar a ferramenta. 



Clicando no botão “Iniciar Busca Ativa”, serão mostradas as opções em 

relação à abrangência da busca, sendo possível selecionar algum(ns) 

estado(s) ou o país todo, bem como a faixa etária desejada. 



As crianças/adolescentes que estão disponíveis para busca ativa são apresentadas 

através de uma lista de cartões. Se o resultado da Busca Ativa for composto por mais 

de uma página, avance as páginas clicando em “Próxima” e retorne clicando em 

“Anterior”. Para visualizar mais informações ou imagens da criança/adolescente, 

clique em “Detalhes” ou no nome dela(e). 



Caso se interesse por uma determinada 

criança/adolescente, você pode 

“favoritar” o perfil dela(e), clicando no 

coração cinza, que se tornará vermelho. 

Se quiser desfazer, clique novamente no 

coração. Caso tenha favoritado mais de 

uma criança/adolescente ou grupo de 

irmãos, ela(e)s aparecerão na sua lista 

de favoritos. 



Após esse passo, se realmente desejar conhecer aquela criança/adolescente ou grupo de 

irmãos, você poderá manifestar interesse em adotar, clicando no botão “Manifestar”. Nos 

casos de grupos de irmãos, o Juízo responsável pode disponibilizá-los de forma conjunta 

ou separada. Se as crianças/adolescentes forem disponibilizado(a)s em conjunto, a 

manifestação de interesse em um(a) dele(a)s abrange todo o grupo. 

ATENÇÃO: Recomendamos primeiramente verificar todas as crianças/adolescentes que 

resultaram da busca ativa e favoritar as que se interessou, para, posteriormente, manifestar 

interesse, pois só é possível fazer uma manifestação por vez. As manifestações de interesse 

são encaminhadas diretamente e de imediato para a Vara em que as crianças/adolescentes 

estão cadastrada(o)s. 



Na manifestação de interesse, você deve informar em quanto tempo estará 

disponível para conhecer a criança/adolescente e sua motivação. Depois, 

clique em “Manifestar Interesse”. Procure ser sincero(a) e realista, a fim de 

evitar falsas expectativas e manter a lisura do procedimento. 



Será exibido um aviso informando 
que, uma vez manifestado interesse, 
não será possível cancelar a 
manifestação e o cadastro ficará 
suspenso para novas manifestações 
pelo prazo de 20 dias. Nesse 
momento, você pode desistir ou 
confirmar a manifestação. 



O Juízo responsável pela(s) criança(s)/adolescentes(s) tem um prazo de 20 dias para dar algum 

retorno sobre sua manifestação. É possível que sejam solicitadas informações complementares a fim 

de embasar melhor a decisão do(a) magistrado(a) sobre a vinculação com o(a) pretendente, 

especialmente quando são recebidas várias manifestações de interesse numa mesma 

criança/adolescente ou grupo de irmãos.  

Se o prazo for extrapolado sem que haja um retorno, você poderá entrar em contato com a 

Coordenadoria da Infância e Juventude, porém é importante ressaltar que, por respeito legal ao 

sigilo, o(a)s servidore(a)s deste setor não têm autorização para fornecer informações sobre as 

crianças/adolescentes, apenas fazer a interlocução com as Varas. Também passados os 20 dias, se 

você preferir, será possível cancelar a manifestação e realizar uma nova Manifestação de Interesse a 

outra Criança/Adolescente. 

O que ocorre após a manifestação de interesse?  



Em caso de retorno positivo da sua manifestação, ocorrerá a vinculação à(s) 

criança(s)/adolescente(s) escolhido(s) e se seguirá à fase de aproximação. Fique 

atento(a) às instruções da Vara, esclareça as dúvidas que porventura tiver e 

mantenha a equipe responsável informada sobre quaisquer mudanças. 

BOA SORTE! 



Contatos:

Telefones:
(71) 3372-1711 / 1714 / 1841 / 7504

E-mail:
cijbahia@tjba.jus.br




